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CAMARA MUNICIPAL DE MURI
ESTADO DE MINAS GERAIS

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL DO VETO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

MURIAÉA{G

PROJETO DE LEI N' 30/ 202í

Át.,TOR: Vereador Christian Bahia

EMENTA DO PRoJETO: veto ao Proicto de !cilQ202l

"Dispõe sobrc rcserto de drcos para eslaciona enlo de eehulo de clienle emÍrenre as Í4 nácias

e drogarios ao ômbilo do Murricípio de Muiaé. "

OBJETO DA ANÁLISE: Veto ao Proieto de Lei 30/2024

AUTOR: Poder Executivo Municipal

A Comisúo Especial da Câmam Municipal de MuriaéMG, constituida dos Vereadores

que subscrevem ao frnal, no uso de suas aúbuiçôes legais e regimentais, notad,mente com

fimdamento no 8Ít 75, I, do Regimento lntemo desta Casa kgislativ4 art. 8l e respecúvos

parágrafos e incisos da Lei Orgânica Municipal e demais disposições constitucionais e legais

peninentes, em relação ao VETO aposto pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, assim

manifesla:

I . DA REGRÁ R.EGIMENTAL E LEI ORCÂI{ICA DO MUNICÍPIO

APROVADO
J
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O Regimento loterno desta Casa, especialmetrte em §eu art. 152 no que tange a tramitação

das proposições, Íessalva ser indispeDsível a anális€ do veto antes do témino de cada sessâo

legislaúva, todavia, caso o mesmo não seja analisado não s€rão arqúvados, corforme an. 156.

Art 152. O processo legklolieo, propriamenle dito' comPree de a tramilaÇõo dÍLt

seguinre s pre pos iç ões :
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- projeto de resoluçõo

111- veto à proposição de lei,

IY - requerimento

V - indicaçãol

Yl - represenlação;

l4l - noção

Art. 156 Ás proposições que não lorem apreciodas alé o lé nino de cada sessão

legislativa serão alquivdas, soh,o a ptesloçdo de contas do PreJeito. l,elo a

proposição de lei e os prcjelos de lei com prozo firudo pdro aPrecioção.

Como se denota o Prefeito Municipal tem a faculdade de sancionü a lei, dentro do prazo

estabelecido, caso cotrtrário podeÉ vetar totalmente ou parcialmente a proposição de lei

apresentada Veja-se:

Át. 56 O proieto de lei aprovado pela Aâmara Mwricipal é ent'ido oo PreÍeito

que aqtiescendo, st ncionoá dentro do prao de 15 (quinze) dias (inc.I' Att. 81,

do Lolq.

§ /' - Se o Preíeito julg.rr a proposição de lei, ,ro todo ot e parte,

incorrstifiaionol, ílegal ou contrária ao ihleresse público kxal, velà-la-á' tolal

ou parciahnente, dentro de 15 (quinze) dias, corrlados daquele em que a recebet,

í@endo tomú ptiblico o velo, e com0licando §e,as molivos oo Presidenle do

Côrrura, no pr@o de 4Eh (quare o e oito horas) (§ 3", A .81, da LOA.

Aplicando o Regimento l emo desta Casa, o Prcsidente fez a leitura do veto e tromeou

e$a Comissão Especial, para emitir parecer, e ainda coúecer ou não o veto, senão vejamos:

Art. 243. O veto paÍciol ou lolal, depois de lido no Pequeno ExPediente, sefti

distribuído à Comissão Especial. nomeadu de imedialo pelo Prcsideníe do

Càmara naÍor a deste Regimento par4 sohre ele, ernilir Parccer no ptü., de 5

(cinco) dias, cot todos do despacfu) de distibukão.

Parágralo Úníco - llm dos membros da Comissõo dete Perterrcer'

obrigatoria ente, à Cornissão de Conslituição. Legislação e Jwtiça.

Árl. 244. Decofiidos 30 (trinta) dias, contdos do recebimenlo do comunicaÇão

do veto, coh oü sem o Wecet, incluíse o lelo na ordem do dia púa ser
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subnetido à apreciação, do Pler irio. qrle decidirá em voloção, por escrulínio

secreto (§§ 5' o § § 7", Art. 81, LOt .

Àfi. 245 Conunicdo o veto ao Presidente, esle convocará o Cfunara para dele

conhecer considerando-se rcjeilado o velo se o projelo, em volação secrela.

oblivet o voto da maiotia absolula dos me bros da Ctitttala.

§ ,1" - Se o PreÍeito não promulgdr a pro4)sição narrlid4 no prtzo de 48

(quarento e oito) horus, o Presidenle da C,âmara o Í.rrá en igual prazo,

ordenando suo publicaçào (§ E", Àrt. El, LOA:

§ 2'- Se o Presidehte da Cómaro assim não perceber, caberá ao yice'Prcsidente

a pronulgaçõo em pr@o igual ao do § dnte or, assim strcedendo na linln
sucessória dos membros que inlegrum a Mesa da Cômata sempre obsenado o

§ 3'- Feita a votãção, dar-se-á ciêhcia alo rcsuhaclo ao Preleito Municipal.

Observa-se que esta !€gm tambem é estabelecida pela ki Orgânica do Município de

Muriae.

Árt. 81- A proposição de lei, resulo de projelo apruvado pela Câttu1ra seró

envido N Preíeito que, no pruo de ls(quinze) dias, conlados da dota de seu

I - se oquiescet, sancioná-lo-á, ou

II- se a considerar, no lodo ou em parte, inconslihrcional, conrnirio ao interesse

público, tetáJt, total ou parcialmenle.

§ 1'- O silencio do Prcíeilo, decorrido o prazo, imPork em s@tção.

§ 3" - O Preíeilo pttblicará o velo e, denlro de 48 horas, comwicorá seus otivos

ao Prcsiderrte da Cômara.

§ 1' - O veto parcial qbraigerá texto integrul de atiqo, de WágaÍo, de inciso

§ 5" - A Cônara, dentro de 30 (tri o) dias coatados do rucebimento da

comunicação do relo. sobre ele decidiní em escÍ1/línio secrelo e sua reieição só

ocoüerá pelo voao do maioria absoluto de seus membros (NR).

§ ó'- Se ovelo nãoÍot noútido, se i a proPosição de lei errvida ao PreÍeilo Patu
pronulgqão.
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§ 2' - Á s@tção expressa oü l&ilo stqte a iniciativa do Poder Execuliw no

prucesso legislarivo.
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§ 7"- Esgoaodo prüo estabelecído no § 5' sefi deliberação o veto seni incluído

na ordem do dia da retmião imediata, sobreslodas as deúois proposiçôes , alé
rotação frnal, ressalvda a maléria de que lrata o § 1' doa artigo aiterior.

§ 8" - Se. nos casos do § § 1" e ó', a lei não ÍoÍ, dento de quarenta e oilo hor.Ls,

pronulgadq pelo PrcÍeito, o Presidente da Câ ara a promulgafti, e, se esle não

ofaer em igal prao, cabetá ao Yice- presidenle laze-lo.

§ 9" - O rcÍercndo ao yojeto de lei sefti realizado se lor reque do, mt pruzo

mA\irno de hownta di ls da pmmulgação pela naioria dos membros da Cárnara,

Wlo Preíeito ou pot, no minimo. cinco por cento do eleilorado do Mtoticípio.

Em respeito a tais normas a análise de veto deverá ser em escrutínio secreto, sendo o

gzórr.rm exigido para demrbada do VETO o de maioria absolutâ dos membros da Casa, ou seja, 9

(nove) votos, sendo que nesse câso o Sr. Presidente panicipa da votaçâo, conforme o Regimento.

Á . 221. Só wlo rolo da maioria de seus membros ern $o'ulínio secreto, podeni

a Câmara rejeitor o teto do Prefeito.

Arl. 227. A volação pot escttttínio secrelo processdt§e-á;

I ruts eleições da Mesa;

II - na hipótese do velo;

PdrógraÍo úaico- Na Votoçõo por escrvtinio secreto, observar-seão os seguintes

normas e formalidades.

II - QT]ESITOS PRELIMINARXS

O veto Total ora submetido à apreciação destâ Comissão Especial nomeada para este fim'
é em Íelação ao PÍojeto de Lei 30 de 2024.

Em deconência mister que seja analisado em todas as suas nuances, para que, após, seja

submetida à aprecia4ão dos nobres pares.

III - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE f, VETO

III a rcquerimenlo de veredor, aprovado pela maioia absolula dos ,nembros

da Cômara

-p'r{â 
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RefeÉ-se à anâise do Veto aposto ao Projeto de Lei 30/2024, que 'Dispõe sobre reserea

de órcas püq eslaciotamanto de vekalo de cliente em!rcrrte drÍannócios e drogarias to ômbito

do Município de Müiae "

Frente à justiÍicativa apresentada pelo exe.utivo Municipal, coube a Comissão alalisaÍ o

decidido pelo executivo nas mzões do vsto.

A Constituição Federal e tam*m a ConsÍituição do Estado de Minas GeÍai§ dispõe sobre

normas que autorizam os Municípios a legislatem sobre assuntos de interesse local, senâo vejamos:

Constitüição Federrli

"An. 30 - Compete aos Municipios

I - legislar sobÍe assuntos de interesse local;"

Constituiçâo Estâduâl:

"Art. 171 - Ao Municipio compete legislaÍ:

I - sobre assuntos de interesse local..."

Por interesse local entende-se "todos os assuntos do Muoicípio, mesmo em que ele não

fosse o único inte.essado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo que rep€rcute

dir€ta e imediatamente na vida municipal é de interesse local". (CASTRO José Nilo de' in Direilo

Municipal Positivo, 4. ed.,Editora Del Rey. Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Portanto, nâo há óbice quanto à competênci4 já que a maléÍia é de interesse local

Com efeito, por mais louvável que possa ter sido a intenção dos Nobre Vereador' eis que

evidenciando o esforço na busca pela consecuçâo do bem comum e do melhor interesse dos

munícipes, sobretudo aos agricultores, a propostâ. por se tralat de competência privativa do

Prefeito. nos termos do Art. 77, II, "d" e Art. 94, IIÍ e XXIII da Lei Orgánica Municipal, possui

vicio de iniciativa insanável.

O Projeto de lei veudo efetivamente padece de vicio de ordem formal, wna vez que. o

Poder Legislativo Municipal tenta editar norma que envolve matéria estrarha à sua iniciativa

legislativa, já que cuida de matéía Íe§€rvada ao Chefe do Poder Executivo' s€não vejamos:

Lei Orgânica do Município:

Art. 77 São matéfios de iniciqth,o privativo, além de outras previstqs nesto Lei Orgânica

(...)
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ll Do PrcÍeito

d) o c açAo, estrulutução e extinção de Secretaria Müniciryl e de enlidade da administrdçdo

pública indirela.

Assim, há que ser rcspeitada a titularidade para a apÍesentação do projeto, a fim de que nâo

ocona a usulpaçâo de iniciativa, o que acaÍreta incoDstitucionalidade Í,or desobediência ao

princípio da separação dos podeÍ€s, inserto no art. 2'da Consrituiçâo FedeÍal.

Oportmo registrar que o vício é insanável porquc as leis com vicio de iniciativa nilo podem

ser convalidadas pelo Prefeito, consoante preconizava a Súmula 5 do STF (de 13- 12 1963), verbis:

"A sanção do projeto supÍe a falts de iniciativa do Poder Execúivo."

Qumto r isso r pGiçlo ttu.l do STF é de que nilo é possÍvel suprirovÍcio de inicirtivr

coo r s.trÉo. SênIo vcjrúos:

"O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo de posiúvação do Direito, gerado pela

usupação de poder suj€ito à cláusúa de Í§serv4 taduz vicio jurídico de gravidade inquestioúvel,

cuja ocorrência reflete tipica hipótese de incon§titucionalidade formal, apta a inÍirmaÍ' de modo

inemissível, a própia integridade do ato legislativo evenhralmente editado "l

Nesse sentido lâmHm se maoifesta Alexandre de Moraes

IV _ DA CONCLUSÂO FINAL DÂ COMISSÃO

"Assim, supondo que um gojeto de lei de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo tenha

sido apresentado por um parlamentar, discutido e aprovado pelo CongÍesso Nacional' quando

remetido â deliberaçâo executiva, a €ventual aquiescência do Presidente da República' por meio

da sançâo, estaria suprindo o inicial vicio formal de corstitucionalidade'

Pois bem. o vicio de inconstitucionalidade na ioiciativa macula de nulidade toda a formação

da lei. não podendo ser convalidado pela futula sanção do prefeito. A Súmula 5 do Supremo

Tribunal Federal, que previâ posicionamento diverso, foi abandonada em 1974, no julgamento da

Represer[açâo o." 890 - GB2, permanecendo' atualmente, a posição do Supremo Tribunal Federal

pela impossibilidade de convalidaçâo, (...)."

Outrossiú, qurnto À iÍrtérir do projeto' opoúütro oenciotrrr que bá legislações

eníloges a que dispõi a Ealérir e que forrD rprovadss nestr Cas! Lcgi§l'tiv' e s'rciotrrda
pelo Pod€r Executivo'

| 
, STF, Pleno, Adin n.'. 1 .391-2/SP. Rel. Min isEo Cel§o de Mello' Dituio de Ju§.iça, Seção I, 28 nov l 997' p 62 '2 1 6'

,prJÀt"*"nár. oe uOneqs, Conttituição do B.$il interyrctada e tegislaçao co6'ilüc'lb'a' ' São Paulo' Atla§'

2002, p. 1.098.

' 4ÂD ó9/629 - EMENTA: "A sânção não suplt a falta de iniciativa â vi do di§Posto no aí' 57' parágmfo único'

da Constituiçâo. que alteÍou o dir€ito anterior". No mesmo sentido: Âru 157/460'
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A Comissâo Especial da Câmara Municipal de MúaéÀ4G, nomeada para apreciar o veto

total ao Prcjeto de Lei 3012024, nos termos do Regimento Intemo desla Casâ tÉgislativa, nos

citados dispositivos da Lei Orgânica Municipal, e com base em toda a argumentação aqui

expendida, emite s€u parecer.

No que tange ao mdto, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua Furyão Legislativa,

verificarem a vIABILIDADE DA MANUTENÇÃO OU DERRUBADA DO VETO, do referido

projeto, eis que o parecer não vincula as comisúes, nem tampouco reflete o pensamento dos Edis,

devendo em çaso de REJEIÇÀO, ser obsewado o art. 221 do regimento Íntemo.

Finalmente, como já dito acim4 depois de encerrada a anâlise da apreciação do VETO.

deverá ser observado o disposto no an. 170 do regimento Intemo da Câmara Municipal:

Art. 170 - Lido no plenário, o projeto setá distribrido 
^ 

Con issões

Permaterí4. que cuidotào de apresenk r Parecer à Mes4 sendo que' sendo

assirn ocorrido, o projelo será incluido na Ordem do Dia Para discussão e

votoção, conÍonie segue :

(...)

§ 6" - Recebido o Projeto a?rordo, o PrcÍeito poderá:

a) sarrcionat a lei e etNiqr à Côn ara para ciência dos Vereadores:

b) wto robl ou parcial enre o Ptuielo e, laúbén nesta hiPólese, efliáJo à

Cànora;

7" Recebido o Projelo Yeado, o Presitlente lani su remessa à Secretario que

cuidará de fuer o conlrcle de seu trà,iite, sendo que no Pdzo máximo de 30

(trinto) dias o Presidenle íani sua remessa às Comissões devidas que de'erão

analisat o velo e emilir o Parecel no Prazo legal;

§ 8' Incluído na Odern do Dia, o Plenório, ou mottém o,eto do Prekito e

encambrha o Prcieto à Secretaria, ou rejeila o velo, sendo que' ato conlínuo.

enviará ofcio ao Preíeilo comúicaido o resuhado &t ,otoção. lcando a
aguordar sua mnifestação ;

§ 9" - en sendo dern/bdo o velo, se aPós 18 l0ras (qüorenta e oilo horos) o

PreÍeilo não se nonifeslar, o Presidenle Wrnulga i a lei;

§10" Na hipótese do Presidente niioÍúer a PrornüLgação cabeú ao Fice Íazê-

lo, sendo que, se tombém o Vice ossirn rrão o faeL lol co,fipelência cdberá aos

derrrais membros da Mesa, no exola ordem dos cargos que nela ocupam.

Plenário Dr. João Evangelista Bandeira de Melo' 25 de março de 2024

P6ça C€l P.dr@ d. M.dotrG íÉ,
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Membros da Comissâo do Veto

VALDINEI

DELSON LUCIO AMARO DE ANDRÀDE
Vereador

(;oMlrs
Vereador

DA SILVA
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